
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO
(Sr. MARRECA FILHO)

Requer a retirada da pauta o Projeto de
Decreto Legislativo nº 340 de 2016.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 83, parágrafo único,

II, c, do Regimento Interno, a retirada da ordem do dia da presente reunião, Projeto de

Decreto Legislativo nº  340 de 2016, “Susta,  nos termos do art.  49,  V, da Constituição

Federal,  as  Portarias  nº  844,  de  2012,  e  nº  2.132,  de  2013,  que  estabelecem  limites

quantitativos (cotas) ao cadastramento de doadores voluntários de medula óssea no País".

Sala da Comissão, em        de          2022.

Deputado MARRECA FILHO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marreca Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224673406400
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